


INDICAÇÃO Nº. 022/2026

“INDICA AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL A ELABORAÇÃO E ENCAMINHAMENTO DE PROJETO DE LEI ESTABELECENDO DIRETRIZES E CRITÉRIOS TÉCNICOS PARA APROVAÇÃO DE NOVOS LOTEAMENTOS, CONDOMÍNIOS RESIDENCIAIS E EDIFICAÇÕES MULTIFAMILIARES NO MUNICÍPIO DE HOLAMBRA”.  



Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do Artigo 206, do Regimento Interno, a presente Indicação, sugerindo ao Senhor Prefeito,  as providências necessárias para esta ação.  

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem por objetivo promover o crescimento urbano ordenado, sustentável e compatível com a capacidade da infraestrutura pública do Município de Holambra. 

O crescimento urbano acelerado e a aprovação simultânea de diversos empreendimentos imobiliários podem gerar impactos relevantes sobre serviços públicos essenciais, tais como abastecimento de água, coleta e tratamento de esgoto, drenagem urbana, mobilidade e sistema viário, além de aumentar significativamente a pressão sobre córregos e cursos d’água que recebem as águas pluviais provenientes das áreas urbanizadas. 

Ao estabelecer critérios técnicos que condicionem a aprovação de novos empreendimentos à ocupação significativa daqueles já aprovados, o Município fortalece o planejamento urbano, permitindo melhor aproveitamento da infraestrutura existente e evitando processos de expansão urbana desordenada. A medida também contribui para reduzir práticas de retenção especulativa de áreas urbanizadas, nas quais grandes áreas parceladas permanecem por longos períodos sem ocupação efetiva, dificultando o acesso à moradia e elevando artificialmente os preços dos terrenos, prejudicando especialmente a população de menor renda.

Sugere-se que o referido Projeto de Lei condicione a aprovação de novos empreendimentos imobiliários à verificação de que os empreendimentos anteriormente aprovados no município tenham atingido percentual mínimo de 75% (setenta e cinco por cento) de unidades comercializadas, edificadas ou efetivamente ocupadas, ou outro índice que venha a ser definido mediante estudos técnicos urbanísticos, ambientais e de capacidade da infraestrutura pública municipal.

 	Sugere-se, ainda, que o projeto seja acompanhado de estudos técnicos elaborados pelos órgãos municipais competentes, avaliando especialmente: a capacidade do sistema de abastecimento de água; a capacidade do sistema de coleta e tratamento de esgoto; os impactos sobre o sistema de drenagem urbana e manejo de águas pluviais; a capacidade dos córregos e cursos d’água receptores das águas pluviais, especialmente em períodos de chuvas intensas; os impactos sobre o sistema viário, a mobilidade urbana e os equipamentos públicos municipais.

Importante destacar que a iniciativa encontra respaldo na Constituição Federal, especialmente em seu artigo 30, que confere aos Municípios competência para legislar sobre assuntos de interesse local e promover o adequado ordenamento territorial, bem como no artigo 182, que estabelece que a política de desenvolvimento urbano deve garantir o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade. A proposta também encontra fundamento no Estatuto da Cidade (Lei Federal nº 10.257/2001) e na Lei Federal nº 6.766/1979 (Lei de Parcelamento do Solo Urbano), que asseguram aos Municípios competência para disciplinar o uso, parcelamento e ocupação do solo urbano, bem como estabelecer diretrizes para o desenvolvimento urbano sustentável.
 
Dessa forma, a presente indicação busca contribuir para que o Município de Holambra continue se desenvolvendo de forma planejada, equilibrada e sustentável, preservando a qualidade de vida da população e garantindo eficiência na utilização da infraestrutura pública.
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